
AÇÕES DO COMITÊ ORÇAMENTÁRIO E DE CONTRATAÇÕES DO TRE SERGIPE EM 
2024

As ações do Comitê Orçamentário e de Contratações (COMOC), deliberadas em reunião 
registrada em Ata disponível no Portal da Transparência (https://tinyurl.com/3hstr5nw) 
exerceram impacto contínuo sobre as ações atinentes ao planejamento das contratações 
e execuções orçamentária e financeira, ao longo do exercício 2024.

Ações orçamentárias

A dotação recebida revelou-se suficiente para cobrir as despesas essenciais e opcionais 
planejadas para 2024. Além dos recursos para manter a estrutura da Justiça Eleitoral em 
Sergipe, também foram recebidos valores necessários à realização das Eleições 2024 e 
para ações de Segurança da Informação.

A execução dos orçamentos ordinário e de pleitos eleitorais superou 95% em ambos os 
casos, evidenciando boa utilização dos recursos.

O orçamento para Segurança da Informação teve execução mais modesta, em torno de 
10%, posto que a maior parte dos itens a serem contratados integraram procedimentos 
realizados pelo TRE/AP, dos quais o TRE/SE foi partícipe, e que não restaram concluídos 
ao final do exercício 2024.

Não foi possível devolver saldo orçamentário ao TSE, pois os ajustes financeiros 
permitiram apenas realocações entre os orçamentos de custeio e investimento, sem 
opção de devolução, conforme definido pela Setorial Contábil. 

Ações de contratações

Em 2024, foram realizados 31 processos de licitação por meio de pregão eletrônico. 
Dentre eles, destacam-se os voltados para atender às necessidades logísticas das 
Eleições Municipais de 2024, a contratação de serviços de gerenciamento de 
infraestrutura de Tecnologia da Informação e Comunicação (TIC) no modelo de Service 
Desk de Nível 3 e a compra de um veículo adaptado para atendimento ao eleitor. O índice
de licitações concluídas no prazo foi de 83,87% (ILCP).

Na gestão de contratações, destacamos a publicação da Portaria TRE/SE 715/2024, que 
definiu os procedimentos para a criação, divulgação e organização do Plano de 
Contratações Anual (PCA) no TRE/SE, além de estabelecer os prazos para a execução 
das demandas previstas.
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